
~•CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOÇÃO N° 11/2012

Manifesta a todos os Senadores a necessidade de
apoio à SINTER para o fortalecimento do
Interlegis para que implemente e disponibilize às
Casas Legislativas o Sistema de Apoio à
Administração Legislativa.

Considerando que o Sistema de Apoio à Administração Legislativa -
SAAL - já está devidamente especificado;

Considerando a complexidade e, por consequência, o alto custo de um
aplicativo para informatizar a administração;

Considerando que a grande maioria das Casas Legislativas do País ainda
não possui ferramenta para esta função;

Considerando a considerável economia que representaria, tendo em
vista o grande número de Casas Legislativas que se benificiaria;

Considerando que, entrando em uso por diversas Câmaras Municipais e
Assembléias, o aplicativo manter-se-ia em constante aperfeiçoamento e atualização, com
potencial para repetir o caso de sucesso do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - SAPL;

Considerando, por fim, o inestimável benefício sob os aspectos da
economia e também da transparência;

Apelamos a todos os Senadores para que emprestem seu apoio para que
o Interlegis seja fortalecido e ponha em prática o desenvolvimento do SAAL, através da
contratação de mais integrantes para a sua já qualificada equipe técnica, ou, ainda, através da
licitação para a contratação de empresa para esse fim.

Novo Hamburgo, 14 de agosto de 2012.

RI€A O RITTER
Vice-Presidente

VOLNEI CAMPAGNONI
10 Secretário
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